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contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas(PNCP). DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Bruno Monte Gomes - Secretário do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Luciano de Lima Jeronimo - Representante 
da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da 
STDE.

PORTARIA N° 052/2024 - STDE - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. O SECRETÁRIO DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL, no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração 
nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela STDE; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art.1º. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato CONTRATO Nº 0021/2024 - STDE da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Pedro 
de Alcântara Pitombeira Maia, Gerente da Célula de Convênios e Projetos da 
STDE, Matrícula nº 32652. II - FISCAL: MARIA EVILENE DE ARAUJO 
OLIVEIRA, Gerente da Célula de Produção e Comercialização, Matrícula nº 
44147. Art.2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3°. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento dos Contratos e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Francisco 
Bruno Monte Gomes - Secretário do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico.

PORTARIA N° 054/2024 - STDE - DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA REPRESENTAR E COORDENAR A 
UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO (UMC) DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO (STDE). A SECRETÁRIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 32 da Lei 
Municipal N° 2052 de 16 de fevereiro de 2021, CONSIDERANDO o 
disposto no Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, através da 
Superintendência Regional do Estado do Ceará e o Município de Sobral - CE, 
para manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR; 
CONSIDERANDO a indicação de servidores para exercerem a função de 

Executor da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, e outras 
atribuições, conforme consta no Acordo de Cooperação Técnica. RESOLVE: 
Art. 1°. Designar os servidores abaixo para representar e coordenar a 
Unidade Municipal de Cadastramento (UMC) da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico (STDE): I- NÚBIA DO VALE 
CAVALCANTE, CPF nº ***.492.803-**, Auxiliar Técnico I, Matrícula: 
15629 - Titular; II- FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, CPF nº 
***.249.793-**, Auxiliar Técnico I, Matrícula: 15632 - Apoio. Art. 2°. Os 
membros criados por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração 
adicional. Art. 3°. Esta portaria entra em vigor da data de assinatura, 
revogando-se todas as disposições em contrário. REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE. Sobral (CE), 19 de setembro de 2024. Francisco Bruno 
Monte Gomes - Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2024-SECULT - Processo nº 
P303656/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por 
intermédio da Secretaria da Cultura e Turismo, representada por sua 
Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. CONTRATADA: 
AMERICANA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.281.612/0001-50, representada pela Sra. Alana 
Cristina Mesquita Albuquerque. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE24001-
SECULT e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento 
de seu objeto. OBJETO: Serviços conforme especificado no edital do Pregão 
Eletrônico n° PE24001-SECULT e seus anexos. VALOR: R$ R$ 
1.410.220,00 (um milhão quatrocentos e dez mil e duzentos e vinte reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação são provenientes dos recursos: - 31.01 13.131.0481.2.533 
3.3.90.39.00 1.500.0000.00 - 31.01 13.131.0481.2.536 3.3.90.39.00 
1.500.0000.00 - 31.01 13.131.0481.2.532 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 
(Tesouro Municipal). VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO - Alana Cristina Mesquita Albuquerque - 
Representante da AMERICANA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. 
VISTO: Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2024-SECULT - Processo nº 
P303656/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por 
intermédio da Secretaria da Cultura e Turismo, representada por sua 
Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. CONTRATADA: NOTA 
MUSICAL ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 34.261.873/0001-70, 
representada pelo Sr. Marcos Gomes Martins. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° PE24001-SECULT e seus anexos, os preceitos do direito 
público, a Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Serviços de locação de 
estrutura para dar suporte na realização de eventos na cidade de Sobral 
promovidos pela Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e 
na proposta da CONTRATADA. VALOR: R$ 239.312,00 (duzentos e trinta e 
nove mil e trezentos e doze reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: - 
31.01 13.131.0481.2.533 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 - 31.01 
13.131.0481.2.536 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 - 31.01 13.131.0481.2.532 
3.3.90.39.00 1.500.0000.00 (Tesouro Municipal). VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA DA 
ASSINATURA: 19 de setembro de 2024. IGNATÁRIOS: Simone Rodrigues 
Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO - Marcos Gomes 
Martins - Representante da NOTA MUSICAL ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO LTDA. VISTO: Mac'Douglas 
Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2024-SECULT - Processo nº 
P303656/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por 
intermédio da Secretaria da Cultura e Turismo, representada por sua 
Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. CONTRATADA: EMERSON 
SANTOS NASCIMENTO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
00.398.573/0001-15, representada pelo Sr. Emerson Santos Nascimento. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° PE24001-SECULT e seus anexos, os 
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
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Serviços de locação de estrutura para dar suporte na realização de eventos na 
cidade de Sobral promovidos pela Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR: R$ 
321.805,00 (trezentos e vinte e um mil e oitocentos e cinco reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
são provenientes dos recursos: - 31.01 13.131.0481.2.533 3.3.90.39.00 
1.500.0000.00 - 31.01 13.131.0481.2.536 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 - 
31.01 13.131.0481.2.532 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 (Tesouro Municipal). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO - Emerson Santos Nascimento - Representante da 
EMERSON SANTOS NASCIMENTO. VISTO: Mac'Douglas Freitas Prado 
- COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2024-SECULT - Processo nº 
P303656/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por 
intermédio da Secretaria da Cultura e Turismo, representada por sua 
Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. CONTRATADA: BRAVO 
PRODUCOES E SERVICOS DE EVENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o nº 20.208.102/0001-04, representada pelo Sr. Andres Jose 
Perdomo Alonso. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE24001-SECULT e seus 
anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 
OBJETO: Serviços de locação de estrutura para dar suporte na realização de 
eventos na cidade de Sobral promovidos pela Secretaria da Cultura e Turismo 
de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR: 
R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: - 31.01 13.131.0481.2.533 3.3.90.39.00 
1.500.0000.00 - 31.01 13.131.0481.2.536 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 - 
31.01 13.131.0481.2.532 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 (Tesouro Municipal). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO - Andres Jose Perdomo Alonso - Representante da 
BRAVO PRODUCOES E SERVICOS DE EVENTOS LTDA. VISTO: 
Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT.

PORTARIA N° 116/2024 - SECULT - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO INDICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA CULTURA E TURISMO. A SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/21, compete à Administração Pública acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos através de representantes especialmente 
designados para tal finalidade; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como 
a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados no 
âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 
001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e 
fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 109/2024 - SECULT, a fim de 
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR (A): Sr. Manoel Ferreira de Souza, matrícula n° 33.866; II - 
FISCAL: Sr. Genilson da Conceição Oliveira, matrícula n° 43179. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 

executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. GABINETE DA SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO, em 19/09/2024. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO.

PORTARIA N° 117/2024 - SECULT - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO INDICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA CULTURA E TURISMO. A SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/21, compete à Administração Pública acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos através de representantes especialmente 
designados para tal finalidade; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como 
a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados no 
âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 
001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e 
fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 110/2024 - SECULT, a fim de 
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR (A): Sr. Manoel Ferreira de Souza, matrícula n° 33.866; II - 
FISCAL: Sr. Genilson da Conceição Oliveira, matrícula n° 43179. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. GABINETE DA SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO, em 19/09/2024. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO.
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PORTARIA N° 118/2024 - SECULT - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO INDICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA CULTURA E TURISMO. A SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/21, compete à Administração Pública acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos através de representantes especialmente 
designados para tal finalidade; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como 
a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados no 
âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 
001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e 
fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 111/2024 - SECULT, a fim de 
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR (A): Sr. Manoel Ferreira de Souza, matrícula n° 33.866; II - 
FISCAL: Sr. Genilson da Conceição Oliveira, matrícula n° 43179. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. GABINETE DA SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO, em 19/09/2024. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO.

PORTARIA N° 119/2024 - SECULT - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO INDICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA CULTURA E TURISMO. A SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/21, compete à Administração Pública acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos através de representantes especialmente 
designados para tal finalidade; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como 
a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados no 
âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 
001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e 
fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 112/2024 - SECULT, a fim de 
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR (A): Sr. Manoel Ferreira de Souza, matrícula n° 33.866; II - 
FISCAL: Sr. Genilson da Conceição Oliveira, matrícula n° 43179. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. GABINETE DA SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO, em 19/09/2024. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO. 

EDITAL Nº 16/2024. RESULTADO PRELIMINAR DAS 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS. SELEÇÃO INTERNA 
DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR (ENFERMEIRO (A) PARA 
ATENDEREM OS SERVIÇOS DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE SOBRAL. A Santa Casa de Misericórdia de Sobral, representada neste 
ato pelo Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, com base no edital 16/2024 (Seleção interna para Enfermeiro(a)),vem 
tornar público o resultado preliminar das inscrições deferidas e indeferidas). 
I.Os recursos para a etapa supracitada serão recebidos SOMENTE através do 
e-mail: recursosstacasa@gmail.com, com anexo de formulário 
disponibilizado no site: stacasa.com.br-trabalhe conosco - editais, somente 
no dia 20/09/2024 até as 18:00hs (Após esse horário os e-mails serão 
desconsiderados). O documento deverá ser preenchido e enviado através de 
e-mail de titularidade do candidato; II.No assunto do e-mail destacar o cargo 
ao qual está concorrendo; III.Não nos responsabilizamos por erros técnicos 
no envio do e-mail; IV.O resultado dos recursos será publicado no dia 
23/09/2024, bem como o horário das entrevistas; V.Não serão aceitos 
recursos de candidatos não inscritos; VI.Para maiores informações acerca 
dos indeferimentos, tratar através do e-mail: recursosstacasa@gmail.com 
Sobral-CE, 19 de setembro de 2024. Leticia de Sousa Fialho - Gerente 
Administrativa SCMS. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VIII-Nº 1905, quinta-feira,19 de setembro de 2024

OUTRAS PUBLICAÇÕES

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

CANDIDATOS DEFERIDOS 

NOME SITUAÇÃO 

ALANE MARIA TORRES PIRES DEFERIDO 

ANTONIA CLEUDIANE ANDRADE REINALDO DEFERIDO 

ERIVELTON SOUZA PORTELA DEFERIDO 

FRANCIELE MACHADO AGUIAR DEFERIDO 

FRANCISCO DIAI SOUSA DO NASCIMENTO DEFERIDO 

JANE CELIA LIBERATO DE OLIVEIRA DEFERIDO 

JOAO LUCAS TOMAS VIEIRA DEFERIDO 

JOZIANE LIMA PEQUENO DEFERIDO 

JOZIELMA DE AGUIAR SOUZA DEFERIDO 

KERCYANNY CRUZ LIMA DEFERIDO 

LUIZ GUILHERME DE SOUSA CUNHA DEFERIDO 

MARIA EVANALIA VIEIRA DEFERIDO 

MARIA JOSE DE LIMA DEFERIDO 

MARIA SUELANE PEREIRA DA SILVA DEFERIDO 

MARIA TANIA LOPES DEFERIDO 

NAELSON NASCIMENTO SOUZA DEFERIDO 

POLYANNE RODRIGUES VASCONCELOS DEFERIDO 

RAYANE KELLY DA SILVA RAMOS DEFERIDO 

REGIVANA MARIA DA SILVA MENDES DEFERIDO 

SARA MAGALHAES DE SOUSA DEFERIDO 

SHEILA COSTA ARAUJO DEFERIDO 

SILVANA FREIRES DA COSTA DEFERIDO 

TAYRINE NASCIMENTO MENDES DEFERIDO 

CANDIDATOS INDEFERIDOS 

NOME SITUAÇÃO  MOTIVO 

ELINEUDA DOS SANTOS NASCIMENTO INDEFERIDO  Em desconformidade com o item - 3.3.1 não conseguindo atingir a pontuação necessária para aprovação 

EUNICE MESQUITA MAGALHAES INDEFERIDO  Em desconformidade com o item - 3.3.1 não conseguindo atingir a pontuação necessária para aprovação 

FRANCISCA IDELMARA KESSIA NASCIMENTO 
OLIVEIRA 

INDEFERIDO  Em desconformidade com o item - 3.3.1 não conseguindo atingir a pontuação necessária para aprovação 

JOANA DARQUES EULALIO RODRIGUES INDEFERIDO  Em desconformidade com o item - 3.3.1 e 3.3.3 não conseguindo atingir a pontuação necessária para aprovação 

KATIA ROCHA VIEIRA INDEFERIDO  Em desconformidade com o item 3.3 - não conseguindo atingir a pontuação necessária para aprovação 

LILIA JANAIRA MOTA FERNANDES INDEFERIDO  Em desconformidade com o item - 3.3.1 não conseguindo atingir a pontuação necessária para aprovação 

MARIA JOSE DA SILVA INDEFERIDO  Em desconformidade com o item - 3.3.1 não conseguindo atingir a pontuação necessária para aprovação 

RAIMUNDA CLEMILDA RODRIGUES PEREIRA INDEFERIDO  Em desconformidade com o item - 3.3.1 não conseguindo atingir a pontuação necessária para aprovação 

RAYANNE ALVES DE SOUSA INDEFERIDO  
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo 

seletivo- Nenhum documento anexado. 

ROSALIA OLIVEIRA MOTA INDEFERIDO  Em desconformidade com o item - 3.3.1 não conseguindo atingir a pontuação necessária para aprovação 

 


